
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BETINHO SOUZA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso das Atribuições que lhe conferem o artigo
133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal, que seja efetuado
estudos para implantação de um espaço de convivência, socialização e aprendizado para
crianças AUTISTAS (TEA) no âmbito de Embu das chamado “TEA segundo turno”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

462/2024 464/2024 09/04/2024 15:36:06 05/04/2024 16:58:01

Tipo Número

INDICAÇÃO 191/2024

Principal/Acessório

Principal
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